
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 203/2018
 

AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR  PARA  ATENDER  AS  DESPESAS  DA
FUNDAÇÃO  GENÉSIO  MIRANDA  LINS  E  DO  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar até a importância de R$
690.271,48  (seiscentos  e  noventa  mil,  duzentos  e  setenta  e  um  reais  e  quarenta  e  oito  centavos),  destinado  a
suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:
 
Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins
Funcional-programática: 13.391.4
Ação: 2.225 – Conservação e Restauração de Acervos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.606290/822
Valor: R$ 500.000,00
 
Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.79 – Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.1/517
Valor: R$ 190.271,48
 
Art. 2º O crédito autorizado no Art.  1º será coberto com recursos provenientes da anulação parcial  das dotações
abaixo descritas:
 
Órgão: 7000 – Secretaria de Urbanismo
Unidade orçamentária: 7007 – Secretaria de Urbanismo
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 2.10 – Desapropriações e Aquisição de Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.606290/784
Valor: R$ 500.000,00
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Órgão: 11000 – Secretaria de Assistência Social
Unidade orçamentária: 11011 – Secretaria de Assistência Social
Funcional-programática: 4.122.6
Ação: 2.76 – Apoio Administrativo e Logístico da Secretaria de Assistência Social
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/539
Valor: R$ 30.000,00
 
Órgão: 11000 – Secretaria de Assistência Social
Unidade orçamentária: 11011 – Secretaria de Assistência Social
Funcional-programática: 4.122.6
Ação: 2.263 – Controle Social no SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/553
Valor: R$ 40.000,00
 
Órgão: 11000 – Secretaria de Assistência Social
Unidade orçamentária: 11011 – Secretaria de Assistência Social
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 1.26 – Investimentos – Construção de CRAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/560
Valor: R$ 90.000,00
 
Órgão: 11000 – Secretaria de Assistência Social
Unidade orçamentária: 11011 – Secretaria de Assistência Social
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 1.36 – Investimentos – Ampliação do CREAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/563
Valor: R$ 30.271,48
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 17 de setembro de 2018.
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município
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MENSAGEM Nº 091/2018
 
Exmo. Sr.
Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí
 
Senhor Presidente,
 
                            O Projeto de Lei incluso visa a autorização legislativa para a abertura de crédito adicional suplementar
na importância de até R$ 690.271,48 (seiscentos e noventa mil,  duzentos e setenta e um reais e quarenta e oito
centavos) para suprir as despesas da Fundação Genésio Miranda Lins e do Fundo Municipal de Assistência Social.
 
O  valor  a  ser  remanejado  para  a  Fundação  Genésio  Miranda  Lins  tem  por  finalidade  suprir  a  deficiência  que  se
apresenta  na  Ação  2.225  –  Conservação  e  Restauração  de  Acervos,  objetivando  a  pintura  da  Igreja  Matriz  do
Santíssimo Sacramento, patrimônio histórico do Município de Itajaí.
 
No  tocante  ao  valor  remanejado  para  o  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  tal  será  destinado  para  inteirar  os
recursos necessários para pagamento das parcerias realizadas por chamamento público, exercício 2018, referente às
contratações dos serviços de ações continuadas: Proteção Social Especial de Alta Complexidade.
 
As suplementações pleiteadas serão completadas pelas anulações parciais dos saldos de dotações, cujo montante não
será totalmente utilizado no exercício em curso, não havendo comprometimento com a execução das despesas que
estão sendo anuladas.
 
Assim sendo, solicitamos a esta conceituada Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei, a fim de que possamos
adequar o orçamento em nosso Município.
 
Certos  de  que  V.  Exa  e  Ilustres  Pares  aprovarão  a  proposição  encaminhada,  antecipadamente  agradecemos  e
aproveitamos o ensejo para renovar votos de admiração e apreço.
 
Atenciosamente,
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município


